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Parecer – GGZ 

PROCESSO: 1965/2025 
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº25/2025. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação, no qual solicitam a elaboração de 

parecer jurídico por esta Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº25/2025, de 

autoria do vereador Marcelo Cury, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar 

parcerias público-privadas para a instalação de placas com a indicação dos 

horários e itinerários do transporte coletivo urbano nas paradas de ônibus do 

Município de Santa Bárbara d'Oeste”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 
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4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei ora analisado, podemos 

perceber que o objetivo do parlamentar propositor é autorizar o Poder Executivo a 

firmar parcerias público-privadas com objetivo de instalar placas informativas nas 

paradas de ônibus do transporte coletivo urbano do Município de Santa Bárbara 

d'Oeste, contendo a indicação dos horários de passagem e dos itinerários das 

respectivas linhas. 

6. Contudo, em que pese a nobre motivação do 

parlamentar, o presente Projeto acaba por invadir matéria cuja iniciativa é de 

competência do Poder Executivo. 

7. Assim, há afronta aos dispositivos da Carta Bandeirante, 

os quais dispõem o seguinte:

 “Art. 5.º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 47 – Compete privativamente ao Governador, além de 
outras atribuições previstas nesta Constituição:
II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 
superior da administração estadual;
XIV – praticar os demais atos de administração, nos limites da 
competência do Executivo;

Art. 144 – Os Municípios, com autonomia, política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e 
nesta Constituição.”

8. Ademais, a natureza “autorizativa” do presente Projeto 

em nada modifica o vício de iniciativa ora aventado. Isso porque, uma vez que a 

autorização parte de quem não possui competência para tanto, pois a própria 

Constituição, em determinados casos, disse quem deveria deflagrar o processo 

legislativo, remanesce o vício formal supramencionado. 
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9. Nos dizeres de Sérgio Resende de Barros, “A ordem 

constitucional é que fixa as competências legislativa, executiva e judiciária. Pelo 

que, se uma lei fixa o que é próprio da Constituição fixar, pretendendo determinar 

ou autorizar um Poder constituído no âmbito de sua competência constitucional, 

essa lei é inconstitucional. Não é só inócua ou rebarbativa. É inconstitucional, 

porque estatui o que só o Constituinte pode estatuir, ferindo a Constituição por ele 

estatuída. O fato de ser mera autorização não elide o efeito de dispor, ainda que 

de forma não determinativa, sobre matéria de iniciativa alheia aos parlamentares”1.

10. Nesse sentido, podemos observar os julgados do TJ/SP:

Ação direta de inconstitucionalidade - Impugnação à Lei 
Ordinária nº 6.488, de 28 de fevereiro de 2024, do Município de 
Catanduva – Legislação que autoriza o Poder Executivo a fazer 
parcerias para revitalização de espaços públicos – Vício de 
iniciativa – Matéria de iniciativa reservada ao Chefe do Poder 
Executivo – Violação do princípio da separação de poderes – 
Ofensa aos arts. 5º, 47, incisos II, XIV e XIX, "a", e 144, da 
Constituição do Estado de São Paulo – Inconstitucionalidade 
reconhecida – Ação direta julgada procedente.  
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2100573-
75.2024.8.26.0000; Relator (a): Ademir Benedito; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 27/11/2024; Data de Registro: 29/11/2024)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei Municipal nº 
6.481, de 28 de fevereiro de 2024, de iniciativa parlamentar, 
que "autoriza a parceria entre a Prefeitura Municipal de 
Catanduva e a superintendência de água e esgoto de 
Catanduva (SAEC) para a instalação de bebedouros padrão 
em toda a rede municipal de ensino no município de 
Catanduva" – violação aos arts. 5º, 47, II e XIV, e 144, todos da 
Constituição Estadual, bem como ao art. 61, § 1º, II, "b", da 
Constituição Federal, e à Tese 917 do STF – norma que direciona 
a escolha do formato jurídico/legal em que se estabelecerá o 
fornecimento de água em prédios públicos sob 
responsabilidade da Administração local – matéria reservada à 
Administração - cabe apenas ao Chefe do Executivo a direção 
superior da administração e a iniciativa de leis que tratem da 
organização administrativa e de serviços públicos – natureza 
autorizativa da lei não a socorre, uma vez que não é dado a 

1 “ ’Leis’ Autorizativas”- artigo publicado no sítio do autor www.srbarros.com.br e consultado em 21/06/2011. 
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um poder conceder ao outro permissão para exercer suas 
incumbências constitucionais – arts. 2º e 4º, ademais, que criam 
obrigações específicas para o Poder Executivo, determinando 
prazo para celebração do contrato e a forma de execução do 
serviço – ingerência sobre atos administrativos – ausência de 
previsão de dotação orçamentária, entretanto, não implica a 
existência de vício de inconstitucionalidade por desrespeito aos 
arts. 25 e 176, I, da CE, e 113 do ADCT, mas apenas a 
inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que 
aprovada – ação julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 6.481/24, de 
Catanduva 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2108857-
72.2024.8.26.0000; Relator (a): Vico Mañas; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 14/08/2024; Data de Registro: 16/08/2024)

“A celebração de parcerias, convênios, acordos e contratos 
pelo Município é prerrogativa exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo no exercício de função típica outorgada pelo texto 
constitucional, mostrando-se ilegítimo subordinar a atuação do 
Prefeito à prévia autorização do Poder Legislativo” (TJSP; Direta 
de Inconstitucionalidade 2263898-42.2018.8.26.0000; Relator(a): 
Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 20/03/2019; 
Data de Registro: 21/03/2019).

11. Diante do exposto, muito embora sejam nobres os anseios 

do ilustre propositor, em razão do que foi exposto, existem vícios de 

constitucionalidade no Projeto de Lei em comento, o que inviabilizaria, salvo melhor 

juízo, a sua sobrevida no ordenamento jurídico pátrio.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 08 de abril de 2025.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=94GKBUF4RJVT8S5B, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 94GK-BUF4-RJVT-8S5B
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